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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
O Vereador que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI, e a Secretária Municipal de Saúde Sra. JOSELI CHULLI, solicitando a implantação do Programa “Remédio em Casa” no município de Nova Andradina-MS.
JUSTIFICATIVA
O programa “Remédio em Casa” tem como objetivo garantir maior comodidade, segurança e eficácia no acesso a medicamentos de uso contínuo por pacientes com doenças crônicas, como hipertensão, diabetes, dislipidemia e hipotireoidismo.
A iniciativa prevê que os medicamentos sejam entregues diretamente na residência ou local de trabalho dos pacientes previamente cadastrados no sistema de assistência farmacêutica, mediante apresentação de documentação e assinatura de termo de adesão.

Além disso, o programa pode incluir acompanhamento com profissionais de saúde, contribuindo para o monitoramento clínico e o uso racional dos medicamentos. Vale destacar que o programa não contempla medicamentos controlados que exijam prescrição médica a cada retirada, respeitando as normas sanitárias vigentes.

Entre as principais vantagens do programa, destacam-se:
· Comodidade: Evita deslocamentos frequentes até as farmácias públicas.

· Segurança: Garante a correta entrega e o armazenamento adequado dos medicamentos.

· Economia de tempo e recursos públicos e pessoais.
A implantação do programa “Remédio em Casa” é uma medida de grande relevância social, especialmente para pacientes idosos, pessoas com mobilidade reduzida ou que residem em áreas mais afastadas.
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